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ouroRGA'DE uso DE RECURSo nÍonrco N" zrgt2024

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEM{IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

rNrEREssÂDo: S B |MÓVEIS LTDA.

ENDEREÇo pÀRA connespoxoÊNcu: Av. Tefé, n'3025, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.275.3431000'l-10 INscRrÇÃo EsrÀDUÀL:

FoNe: (92) 2129-4537 pRocEssoNo: 1481612024-53

E - MArL: adm in istrativo@sbimóveis.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrçóEs DE Uso E INTERvENçÃo

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Avenida Sócrates Bonfim, 80, Ponta Negra - Manaus-
AM, nas coordenadas geográficas 3"0í'57,10' S e 60'04'09,40" O.

FTNALTDADE: Tratamento de Efluente Doméstico

CONDIÇÕES DE USO E INTER\rENÇÂO:

BAcrA HrDRocRriFrcA/coRpo REcEproR: Bacia do Tarumã-Açú/lgarapé sem
denominaçãó

CARGA DE DBO: (.)

vAzÀo DE LANÇAnrrro 1nr/u;: 10 m3/h (dados do Projeto)

PERÍoDo DE LANÇAMENro: 24 horas/dia;31 dias/mês; 12 meses/ano. (dados do projeto)

PR{zo DE VALIDÂDE DESTA OUTonc,c: OI ANO

Atenção:
. A oulorga de direito de uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgânte (Ljnião.

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requerenie) o direito de uso dos recursos hidricos, por tempo
determinado

. Este ato administrativo contém em seu veÍso 09 obrigrçõca do ouaorgrdo.

. A outoÍga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o licenciâmento ambiental da atividade.

. A cobÍança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixaçâo de valores de acordo com An. ?5 da lei estadual
3.167 de 27108/2007 com base ío PIaío Estadual de Recursos HidÍicos-
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OBRTGAÇÔES DO OUTORGAD O N" 219t2024

A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diiírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outoÍgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.
Esta outorga estlí sendo concedida com base nas informações que constam no
processo I 481 6 12024-53.
Ai condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas oil suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condiçõeg outorgadas
de forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento, a
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documentol
O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.
A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvanis ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.
O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.
Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-r!
subsidiariamente o disposto nas segúntes resoluções CONAMA no 357, de 17 de
março âe 2005 e CONAMA'n'430, de l3 de maio de 2011.
O interessado deve apresentar semestralmente as anillises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430, de 13 de maio de 2011), coletadas
na enúada e saída das ETE's, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e
ART do profissional habilitado, conforme parâmetros estabelecidos na Licença de
Operação da atividade.
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